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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE ARROIO DOS RATOS
FONE (OXX51) 656 -1303

Ofício n069/03 Arroio dos Ratos, 16 de maio de 2003.

•
Estamos enviando a solicitação de Adesão de

Casa Legislativa, para o Programa Interlegis.
Atenciosamente.
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Solicito a adeslio da Casa Legislativa cujos dados búi

~ if-a, e-o:ra, ,15 /05 / 02C03.
Local e data
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~ acima indicados.
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇ.ÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ARROIO
DOS RATOS NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N': RS-43 I 79/2004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio. do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
dénominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Infolmática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em confo':;";dade com os termos do Contrato de Empréstimo n' 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAlA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE ARROIO DOS RATOS, com sede na Largo do Mineiro, s/n', Arroio dos Ratos-RS, neste ato
representada por seu Presidente, Vereadora MARIA CAROLINA GARCIA LOPES, resolvem celebrar o
presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem porfmalidade estabelecer e regular a participação da CASALEGISLATIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e int.eresse dos convenentes:

1- promover acriação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas. conhecimentos~ programas e equipamentos
entre os convenentes;

111- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C.BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

d. , .. 1 - ~ãOt:::iÇ~::::::G~Oc:::C::::LATIVA os bens destinados à utilização no PROG~At/ INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

•
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

IJI - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n," I 12310C-BR e no Documento de Projeto
BRA/9810 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3, I - São atribuições da CASA LEGISLA TIV A:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas defmidos no ANEXO;

IJI-

IV -• V-

VI -

VII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação defmidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

y promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cada~tro de usuários e direitos det:,r acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e -demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional~ a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0IO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a. finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definírá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aquéles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclus~te pela empresa contratada para este [un pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

~4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV Aé.~;~nforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para [ms de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre ,os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

?II- o não cumprimento. de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, -em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o
~
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorizaçào
legal ou contratual;

II - as informações. o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasilia,coL deyY'\~ de 2004 .

• Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

~
Vereadora Maria Carolina Garcia Lopes
Presidente da Câmara Municipal de Arroio dos Ratos

Testemunhas:

\

ta
etaria Especial do
is - SSEPI
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS Á CÂMARA MUNICIPAL DE ARROIO DOS RATOS

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;

~

Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;

.
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

< • Antivirus. .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARAMUNICIPALDE ARROIODOSRATOS. RS

Para que se proceda á instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão á Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Cãmara Municipal de Arroio
dos Ratos:

•
1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

treinamento

treinamento

.] atestar instalação
treii13mento

'I

"1

1!~~iifrrÔll~~f~~flf~P~fi~'liªif~ãteá~~~~
~vq (SI) 0SG 4303 iXJatestar instalação

] treinamento

] atestar instalação

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Cãmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim IZJNão D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim D Não [)l]

'.. Maria Carolina Garcia Lopes
Câmara Municipal de Arroio dos Ratos

£stefonnulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgencia possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70f 65-900.
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/SSN /677-7069 Diário Oficial da União - Seção 3 N" 161, sexta-feira, 20 de agoslo de 2004

ESPÉCIE: Convhlio nO: RS-4306512oo2 - INTERlEGIS, celebrado
t'I!ll"e o Centro de Jnformática e Proces=ento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Intet1egis ea C4mara Municipal de Vila Nova do Sul.RS; OBJETO:
Estabelecer e regular a participaç10 da Casa Legislam.'3 no Programa
Intet1egis: MODALIDADE: Nos lermos do disposti) no ArL 25, da
Lei n° 8.666. de 2110611993, bem como suas a1lerações; DATA DE
ASSI~ATURA, 3110712002; VIGENCIA: A partir da data de as.
silUtUra, çom vigência equivalente a du:aç1o do Programa lmerlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. SI.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros- Diretor-Exectltivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Elias Goulart Seixas, Presidente da Câmara Mu-
nietp;rl-de'Vlla"NOViõõSül:RS~
jESP.ÊClE; Convmio nO, RS-43179/2004,'- lJ'iTERlEGlS, celebrado
entre--{l.Centro-de-lnfõmiâtic;n:i'rom-s~to de Dados do Senado
Fed~1 - PRODASEN •.atuando .•como.Qtgio Executor do Programa
Interlegis e arCãmãn' MiJilicipãf, de'Amiil,(d05'Ratos"<RS: 'OBJETO;
Estabel= e'teguJ:ti~'pãiliciP!Ção da 'C";;LLegisliriila' no ,f'rograma
Interlegis; MODALIDADE: Nos~o disposto no Aft. 25, da
Lei nO 8.666, de 2i/0ó/1993,lnm.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 02/{l3l2004; VIGENC1A; A partir da da:.a de as-
sin=. çom vigb1cia equivalente i. duração do Programa. Interlegis:
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrónio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-

•••
niado. ~013. Maria Caralina Garcia Lopes, Presidente da Cãinara

- Municip;:ll de Arroio dos Ratas-RS.' ' ... ' . - .""
,', ESPÉCIE: Convhlio nO; RS-4320012004 • INTERLEGlS, celebrado

entre o Centro de,lnformática e PTóce$$amentode Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Ól'gão Executor do PTograrna
Intet1egis e a Câmara Municipal de Cacique Doble-RS; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislaliva no Programa.
Intet1egis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto na An. 25, da
Lei n° 8.666. de 21/06/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSlSATURA: 0210312004; VIGENCIA: A partir da dau de as-
sinarura, çom vishlcia equivalente à durtlção do Programa lnterlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado FederaI'- PRODASE:-l - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Gilberto da Silva, Presidente da Cãmara Municipal
de Cllcique Doble-RS.
ESPECIE: Convhlio nO: RS-430 1212002 _ INTERlEGlS, celebrado
entre o Centro de Infol1Tl!rica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amando como Ó!gão Executor do Programa
Intet1egis e a Cãman Municipal de Crissiwnal-RS; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa rio Programa.
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ar!. 25, da
Lei n° 8.666. de 2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA; 1210812002; VIGENCIA:'A panir da dau de as-
sinatura, çom vigéncia equivalente i. duração do Programa interlegis;
SlGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Liicio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Amildo Alves de Almeida, Presidente da Cãrnara
Municipal de Crissiumal-RS.
ESPECrE: Convb1io nO: RS-43255/2004- I7'<"TERLEGlS, celebrado
enD"l:o Centro de Informárica e Processamento de Darlos do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Ó1gão Executor do Programa
Interlegis e a Cimara Municipal de lbi~-RS: OBJETO, Estabelecer
e regular a panicipaçAo da Casa Legislativa no Programa lnterlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da Lei n° 8.666,
de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE ASSfNATURA:
26/0212004; VIGENCIA: A partiT da data de assinatura, t;Om \igencia
equivalente à durnç.!o do Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr. Petrônio Barbosa Lima
Can'3lho-Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Ma:dmino

•

Peliser. Presidente da Câmara Municipal de lbiaçá-RS.
, SPEClE; Con\.~nio nO: RS-4309812004 _ INTERLEGlS, celebrado

ntre o Centro de InfoTlTl!tica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando coma órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Muçwn-RS; OBJETO: Ena-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei nO 8.666. de 21106/1993, bem como suas a1ternções; DATA DE
ASSINATURA: 021()3!2004; VIGENCIA: A partir da dala de as.
sinatura, çom vig~ncia equivalente li duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:<mo. Sr.
Pe!rÕnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo: Pelo Conve-
niado, Verndor Adilar Pan=i. Presidente da Câmara Municipal de
MUÇl,lm-RS.
ESPÉCIE: Convfnio nO: RS-43344f20Q4 _ ",TERLEGrS, celebrado
entre o Centro de Inform:itica e Processamento de Dados da Senado
Federal - PRODASE1\, atuando como Ó1gão he<:utor do Programa
Intet1egis e a Camara 1>hmicipaJ de Três Forquilhas-RS: OBJETO:
EslabeleceT e regular a participa.ção da Casa Legislativa no Prcgrama
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispos!,) no Ar~ 25, da
Lei nO 8.666, de 21!06fl99J. bem.como suas alleraçôes; DATA DE
ASSINATURA: 0$10312004; VIGE:-lCIA: A partir da data de as.
~inalUra. çom vigência equivalente à dutaçãodo Programa lnterlegis;
SJG~ATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASE~ - E~mo. Sr.
PelrÓnio Barbosa Uma Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Con\'e-
niado, Vereador Sérl:io Plusch Will. Presidente da Camua Municipal
de Três Forquilh:ls-RS.
ESPECJE: COnvênio nO: RS-43J.W2004 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Info:mãhca e Processamento de Dados do S<'nado
Federal • PRODASEN. alllando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Cãmara Municipal de Terra de Areia-RS; OBJETO:
Estabelecer e regular a participoç;io da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 An. 25. da

;~S~i:M~A~e lifo'1~ci61;' ~Ê~~l~~~ ~i:ç~:s~~~ ~~
sinatura. com vigência equivalente li du:ação do Programa Inte'l"legis:

SIGNATÁRiOS; Pelo Senado Federal - PRODASE:-l - E;\lno. Sr.
Petrõnío Ba:bosa. Lima Can--aJho- Diretor-E~ecurivo; Pelo Conve-
niada, Vereadota Terezinha Rolin Ft'lTeira. Presiderue da CâmJ.ra Mu.
niciWI de Tem. de Areia-RS.
ESPECIE: Com'blio nO: RS--43349t2004 • iNTERLEGIS, celebrado
en~ O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Exerotor do Programa
lnterlegis e a Cãrn= Municipal de Tupanci do Sul-RS; OBJETO:
Estabelecer e regular a participaç;io da Casa Legislalh"a no Progrwta
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0210312004; VIGÉNCIA: A partir da d.:ua de as-
sinatura. çom vigência equivalente à duração do Progr:mta Interlegis;
SIG~ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - hmo. Sr.
Pe!rÕnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve.
niado, V('feOOor Clodomar Fennino Soares, Presidente da Câman
Munjcipal de Tupanci do Sul-R$.
ESPEC1E; Convênio nO:RS-43}315/2oo4 - INTERLEGrS. celebrado
entre o Centro de Informática e Process.amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgãa Executor do Programa
interlelli~ e a C.imara Municipal de Salto do Jacuí-RS: OBJETO,
Estabelecer e regular a p;rrricipalão da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no An. 25, do
Lei n° 8.666. de 21/G6Il993, bem. como suas aJt=çÕt'S; DATA DE
ASSINATURA; 0110312004; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
Sinalllla, ~ vigência equivalente à duração do Programa Intet1egis; .
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
-Petrõnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Execurivo; Pelo Coave- .
niado, Vereador Sandril Drun, Presidente da Cama:a Municipal de
Salto do Jacui-RS.
ESPÉCIE: Convênia nO: RS-43227l2004 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, 3ma;ldo como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Camara Mu:licipal de Dezesseis de I>:ovembro-RS;
OBJETO: Estabelecer e regular 11participaÇão do Casa Legislativa no
Programa lnterlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no
An. 25, da Lei n° 8.666, de 2110611993, be!p como ruas alterações;
DATA DE ASSINATURA, 0210312004; VlGENClA; A partir da data
de assinarura. COIl)vigência equivalente à durnçào do Progrmna In-
te'rlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASDI - Ex-
mo. Sr. Petrónio Barbosa Lima Can'aIho- Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Vivaldino Sebastião ~brques, Presidente da
C~ Municipal de Dezesseis de Novembro-RS.
ESPECIE: Convênio nO, RS-43177/20Q4 • mTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de informática e Pnx:essamen:o de Dados do Senada
Federal - PRODASEN, amando como Ó1gão Executor do Programa
lnterlegis e a Cãrnara Municlpal de Morrinhos do Sul-RS; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do dispostO no An. 25. da
Lei nO8.666, de 21/06/1993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSfNATURA: 1210412004; V1GEN'CIA: A partir da data de as-
sinarn~ çom vígencia equivaleme à dmaçolo do Programa lnterlegis;
SiGNATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASE:-l' • Exmo. Sr.
Petrón;o Baxbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Fábio Carlos de Souza, Presidente da Cirnara Mu-
niciP:al de Morrinhos da Sul-RS.
ESPECIE: Canvenio n'; RS-4332712004 - [J\,'TERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnfotmática e Processamento de Dados do Serudo
Federal. PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cimara Mwticipal de São Marcos-RS; OBJETO; Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislati\'3 no Programa
Inter1egis: MODALIDADE: Nas temlQs do disposto 00 An. 25, da
Lei nO 8.666. de 21/0611993, bem.como suas aHeraÇÕe5; DATA DE
ASSINATURA: 1210412004; VIGENCL'\': A partir da data de 3$-
sinatula, Ç1Jmvigencia equIvalente li duraç;io do Programa Interles-is;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrómo Barbosa Lima Carvalho- D;rrtm-Executivo; Pela Conve-
niado, Vereador Volmir Nazareoo Rech, Presidente da Câmara !\fu-
niciP:ai de São Marcos-RS.
ESPF.CIE: Convênio nO: RS-43173/2004 _ I7'<T£RLEGIS. celebrado
entre o Centro de l-lfotmática e Processamen:o de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lmerlegis e a Cimara Municipal de Panambi-RS; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participalão da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis: MODALIDADE: Nos :ermos do disposto no An. 25, da
Lei n° 8.666. de 21106/1993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1210412004: VIGENClA: A partir da data de as-
sinatu~ com ,ill:ência equivalente à duração do Programa lnterlegis:
SIGNATÁRIOS, Pelo S<'nado Federal - PRODASEN _ E:uno. Sr.
Pe!rÕnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Ex", •.•rivo; Pelo Conve-
niado. Vere2dor Antônio i!al:i da Silva Rocha. Presidente da Câmara
Munjcipal de Panambi-RS
ESPECIE: Canvênio nO; RS-4336012004 _ 1l'.'TERLEG1S, celebrado
entre o Centro de Informática e ProcesS2ItlenlO de Dados do Senado
Feder31 • PRODASEN. atuando como órgão Exerotor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de lrai-RS; OBJETO: Estabelecer e
regular a participação da Casa legislativa no Progwna Inte'l"legis:
MODALIDADE; Nos termos do dispost(l no An. 25, da Lei n° 8.666.
de 21/0&1993. bem (;(lmo SU:J.Salterações: DATA DE ASSINATURA:
12/0412004; VIGÊNCIA: A partir da dam de assin31lIr3., com vigência
etIuivalente a duração do Programa lmerlegis: SIGNATÁRIOS: Pelo
Ser1ado Federal - PRODASEN - bmo. Sr. Petr6nio Barbosa Lima
Carvalho- Diretor-Executivo: Pelo Conveniado, Vereador Gilmar Bor-
ges ~o Canta. Presidente da Cã:nara Municipal de lrai-RS.
ESPEClE: Convênio nO:RS-432351201M - P.-óTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de InfomJárica e Process=emo de D2dos do Senado
Federal. PRODASEl\, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Entre-Ijuis-RS; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa nO Programa

Im~legis; MODALIDADE: Nos termos do disposto na Art. 25, da
Lel n" 8.666, de 21/06/1993, bem c;)mo suas alterações; DATA DE
ASSrNATURA; 0110312004; V(GEKCIA: A partir da data de as-
sinarura. çom .igência e.;uivalente à duração do Programa imerlegis;
SIGNATARlOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exrno. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve--
niado, Vereador Pedro Bueno Gonçalves, Presidente da Câmara Mu-
niciWI de Enln-Ijuis-RS.
ESPECIE: Convênio o': RS-4319112004 - INTERLEGlS, cdebraeb
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando Cllmo Órgão Executor da Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Barão de Cotegipe--RS; OBJETO;
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n' 8.666, de 2110611993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSl:'<A1lJRA: 1210412004; VIGEKCL'\': A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente i. duração do Programa Imerlegis;
SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petr6nio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo: Pelo Conve.
niado. Vereador Jacimho Polelto, Presidente da Câmara Municipal de
Detesseis de Novembro-RS.
ESP~C1E: Convênio nO: RS-43 i7012004 - INTERlEGlS. celebrado
entre o Centro de lnformãtic.a e ~ento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como ~ E.lealtor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal. de Augusto I~estan3-RS; OBJETO:
Eslabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODAUDADE: Nos. lermos do dispostO. no AI!. 25, da
Lei 'n° 8.666: de 21106/1993, bem ,como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA; i9f{)412004; VIGENCIA: A partir da d3ta de as-
sinalUra, çom vigenria equr.'3Iente à duração do Programa Interlegis;
SIGI\ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEI\ - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. V=dora Sônia Tere:2inha Nluller, Presidente da Camara Mu.
niciP:a' de Augusto Pestana-RS.
ESPECIE: Convênio n":: RS--43175/2004. INfERlEGIS, cdebrado
entre o Centro de infotmárica e Processamento de Dados da Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmllr.1 Municipal de Capão do Leão-RS; OBJETO:
E$tabeleçer e regular a participação da Casa Legislatl,'a no Programa
Interlegjs: MODAUDADE: Nos tem10S do disposto no An. 25, da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bl.'fi_como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 19/0412004; VIGENCIA: A partir da <laia de as-
sinatura, çom vigência equivalente li dutação do Programa Intci"iegis:
SIGNAT ARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Emo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo: Pelo Conve-
niado, Vereador Waldetnar Quadros, Pn::sidente da Câmara Municipal
lk Capão do Leão-R$.
ESPÉCIE; Convênio n": R5-43176/2004 - lNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processlllllento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Esperança do Sul-RS; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispostO no Art. 25, da
Lei nO8.666, de 21/0611993. bem.como suas aheraçijes; DATA DE
ASSINATURA; 1910412004; VIGENCLA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigb1cia equivalente à duração do Programa Interlegis:
SIG~ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petr6nio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Valdir José Ledur. Presidente da Câmara Municipal
de Esperança do Sul-RS.
ESPÉCIE: Com:enio nO; RS-4325112004 _ G'<,ERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infonnática e Processamerlto de Dados do Semdo
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a C.imara Municipal de Gramado dos Loureiros-RS; OB-
JETO; Estabelecer e regular a participação. da Casa Legislariva no
Programa Interlegis; MODALIDADE: I\os termos do disposto no
An. 25. da Lei nO8.666, de 211061/993, beJp como suas alterações:
DATA DE ASSINATURA:'191Q4f2004; VIGEKClA; A partir da dara
de assinalllra, COll) vigt'ncia equivalente li duração do Programa In-
terlegis: SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Petronio Barbosa Lima Carvalho- Direror-Executivo: Pelo
Canver.iado, Vereador Evandro Carlos Morta. Presidente da CAmara
Municipal de Gramado dos Lomeiros-RS.
ESP~CIE; Convênio nO; RS-4318012004- - INTERlEGIS. celebrado
entre o Cent1l de lnfonnâ.ic.a e ProcessilJllento de Darlos do Senado
Federal - PRODASEN. at'.lando como Orgão Executor do Programa
InterIegis e a Câmara Municipal de Jaquirana-RS; OBJETO: Es-
tabelecer e rep1Iar a participação da Casa LegislaTiva no Programa
Imellegis; MODALIDADE; Nos tennn, do dispostO no AI!. 25, da
Lei n" 8.666, de 21/0611993, bem.como suas aI~es: DATA DE
ASSINATURA: l4l04/2004; VIGENCIA: A partir da doia de as-
sinan:ra. Ç1Jm.igencia equivale;l~e à dur.1ção do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E)(,'"I1o.Sr.
Petrônio Barbosa lima Carvalho- Diretor-Execuhvo; Pelo Conve-
niado. Vereador Josê Mascarelo Cardoso, Presidente do Câmara Mu-
nicip;ll de Jaqui.-ana-RS.
ESPECIE: Con,'blio n': RS-431 i1l2004 - INTERLEGIS. celebrado
er.tre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASE~t, amando como Órgão E.~e..'Utor do Proh=
lnterlegis e a Câmara Municipal de Marques de Souza-RS; OI3JETO:
Estabelerer e reh'Ular a parriclpação da Casa le);islativa na Programa
Interlegi5: MODALIDADE; 1'\00 termo, do disposto no An. 25, da
Lei n" &.666. de 21106/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATIlRA: 19f{)412004; VIGENCIA: A partir do doia de as-
sinalllra, çom vigência equivalente à duração do Prograrm Inte'l"Iecis;
SIGl\'ATARJOS: P<'io Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Petrónio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. V('feador Alceu Elinho Stade. Presidcnie da Câmara Mu-
nicipal de Marques de Souza-RS.
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER -ti

tnTERLEGli

•

•

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

t :<,
~~í&•.".•~.'S.. :Ix:-?

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Arroio dos Ratos
Largo do Mineiro, sIn°
Arroio dos Ratos - RS
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
NOME OU RAZÃo

ENDEREÇO IA

CEP I CODE POST.

DECLARAÇÃO DE

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Arroio dos
Ratos
Largo do Mineiro, s/no
Arroio dos Ratos - RS
96740-000
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,NVIO f NATURE DE L'ENVOI

"'RIA I PRJORITA/RE
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ENDEREÇO PARA DE\

CIDADE I LOCALJTt-

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlcgis
Av" N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70~165-900 - Brasília - DF

BRASIL
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